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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

Nome Função CPF (MF)

José Fernandes de Oliveira Neto Presidente 120.412.514-76

Nataly Inez Fernandes dos Santos Membro 107.050.674-59

Emerson Antônio de Azevedo Membro 040.806.224-06

Sônia Costa de Medeiros Suplente 850.455.864-91

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 412, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art.
65, V da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó,
 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar o Setor de
Licitação do município de Jardim do Seridó/RN e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma maior celeridade para os
Processos Licitatórios oriundos da Secretaria Municipal de Saúde,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear a CPL – Comissão Permanente de Licitações da
Secretaria Municipal de Saúde de Jardim do Seridó/RN, com a
seguinte composição:
 

 
Art. 2º - Esta comissão ficará designada para os Processos Licitatórios
oriundos da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 3º- Processos Licitatórios que envolvam também outras
Secretarias, além da Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser
remetidos ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim do
Seridó/RN.
 
Art. 4º- Processos com data anterior a desta Portaria, deverão
respeitar o trâmite Processual já iniciado.
 
Art. 5º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as demais disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 20 de setembro de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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